PROCESSO N.º 700055555073 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE / DIREITO PÚBLICO

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL

RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS
Emérito Relator:

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade objetivando a retirada do ordenamento jurídico da letra “a” do inciso VI do artigo 29 da Lei Orgânica do Município de Encruzilhada do Sul. Ao responder ao pedido de informações, a Câmara de Vereadores do citado Município juntou cópia do acórdão da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70003316940, julgada em 18 de março de 2002, em que esse Egrégio TRIBUNAL PLENO analisou o mesmo dispositivo objeto da presente ação, declarando-o inconstitucional. A certidão anexa dá conta do trânsito em julgado do acórdão. Em assim sendo, impõe-se a extinção da presente ação sem o julgamento do mérito, forte no disposto no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Termos em que pede deferimento. 

Porto Alegre, 05 de março de 2003.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.

AAK/MPM

SUBJUR N.º 13627/02

